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EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 55/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS , torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará  DISPENSA sob a forma  ELETRÔNICA,  do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”,  EXCLUSIVO PARA
PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E  MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para aquisição de suplementos alimentares que irão atender as
crianças que frequentam as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Anaurilândia/MS durante o ano
de 2025, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos , conforme
autorizado no Processo Administrativo n.° 55/2025.
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.993/2025.
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto
Municipal n.° 1.999/2025.
1.3 Data, horário e local da realização:
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 20 de maio de 2025 a 22 de maio de 2025, através
do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia  23 de maio 2025, das 08:30 às 10:30 horas (horário de
Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia -  MS,  no
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br  ou no Sistema BLL COMPRAS, no endereço: https://bllcompras.com/
.

Anaurilândia - MS, 16 de maio de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIADE DA AUTORIDADE COMPETENTE
Por meio deste despacho, AUTORIZO a tramitação do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 18/2025
Processo Administrativo nº 56/2025 e a respectiva contratação da empresa  CEMAPS Estudos e Projetos
Ambientais LTDA ME, inscrita no CNPJ: 09.316.195/0001-58, nos termos do art. 74, III “c” da Lei Federal nº
14.133/2021,  objetivando  a  “Contratação  por  inexigibilidade  de  licitação  para  “Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica em Gestão Ambiental, visando
atender ao Programa Estadual do ICMS Ecológico nos componentes Unidades de Conservação/Terras Indígenas e
Resíduos Sólidos,  conforme a legislação Estadual  vigente,  para o  município de Anaurilândia/MS”, conforme
condições e exigências estabelecidas no termo de referência.
Anaurilândia/MS, 16 de maio de 2025.
Rafael Gusmão Hamamoto
Prefeito Municipal
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